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LEI ORDINÁRIA N.º 2.051, 

DE lº DE ABRIL DE 2022 

Altera a Lei Ordinária n.º 1.901, 

de 24 de julho de 2019. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l.º A Lei Ordinária n.º 1.901, de 24 de julho de 2019, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

»Art. 4. º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 

da empresa concessionária do serviço público de transporte coletivo 

urbano passes com desconto de 25% (vinte e cinco por cento) no 

valor da tarifa jixada, conforme previsto no contrato de concessão, 

destinados aos estudantes. (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Andradas, ao primeiro dia do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

M rgot M a r i n i  Pioli 
e . um ipal 
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